
 
DECRETO Nº 196 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 
 
 

Autoriza cancelamento de saldo de dívida fundada e dá outras providências. 
 
 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE , usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e, 
 
 
CONSIDERANDO existência de saldo remanescente de dívida quitada junto ao INSS e, 
 
CONSIDERANDO ainda, a necessidade de se proceder à correção contábil; 
 
 
 

DECRETA 
 
 
Art. 1º.  Fica autorizado o cancelamento de saldo remanescente de contrato de dívida 
Fundada para fins de correção contábil;   
 
Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe, 01 de Dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 
 
 


